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ANEXO

Valor de Repasse da Contrapartida Estadual do Componente Básico da Assistência Farmacêutica aos
Municípios do Estado do Rio de Janeiro

MUNICÍPIO População esti-
mada

Valor das parce-
las mensais (R$)

Valor anual repassado (R$)

Angra dos Reis 191.504 39.896,67 478.760,00
Aperibe 11.160 2.325,00 27.900,00

Araruama 124.940 26.029,17 312.350,00
Areal 12.058 2.512,08 30.145,00

Armação dos Búzios 31.674 6.598,75 79.185,00
Arraial do Cabo 29.077 6.057,71 72.692,50
Barra do Pirai 103.833 21.631,88 259.582,50
Barra Mansa 180.126 37.526,25 450.315,00
Belford Roxo 501.544 104.488,33 1.253.860,00
Bom Jardim 26.549 5.531,04 66.372,50

Bom Jesus do Itabapoana 36.031 7.506,46 90.077,50
Cabo Frio 212.289 44.226,88 530.722,50

Cachoeiras de Macacu 57.300 11.937,50 143.250,00
Cambuci 14.840 3.091,67 37.100,00

Campos dos Goytacazes 487.186 101.497,08 1.217.965,00
Cantagalo 20.540 4.279,17 51.350,00
Carapebus 15.293 3.186,04 38.232,50

Cardoso Moreira 12.601 2.625,21 31.502,50
Carmo 18.322 3.817,08 45.805,00

Casimiro de Abreu 41.167 8.576,46 102.917,50
Comendador Levy Gasparian 8.839 1.841,46 22.097,50

Conceição de Macabu 22.315 4.648,96 55.787,50
Cordeiro 21.158 4.407,92 52.895,00

Duas Barras 11.145 2.321,88 27.862,50
Duque de Caxias 886.917 184.774,38 2.217.292,50

Engenheiro Paulo de Frontin 13.521 2.816,88 33.802,50
Guapimirim 57.105 11.896,88 142.762,50

Iguaba Grande 26.430 5.506,25 66.075,00
Itaborai 230.786 48.080,42 576.965,00
Itaguai 120.855 25.178,13 302.137,50
Italva 14.676 3.057,50 36.690,00

Itaocara 22.892 4.769,17 57.230,00
Itaperuna 99.504 20.730,00 248.760,00

Itatiaia 35.577 7.411,88 88.942,50
Japeri 101.690 21.185,42 254.225,00

Laje do Muriae 7.997 1.666,04 19.992,50
Macae 239.471 49.889,79 598.677,50
Macuco 5.626 1.172,08 14.065,00
Mage 244.334 50.902,92 610.835,00

Mangaratiba 41.557 8.657,71 103.892,50
Marica 149.876 31.224,17 374.690,00
Mendes 18.111 3.773,13 45.277,50

Mesquita 190.056 39.595,00 475.140,00
Miguel Pereira 25.866 5.388,75 64.665,00

Miracema 26.827 5.588,96 67.067,50
Natividade 15.406 3.209,58 38.515,00
Nilopolis 159.408 33.210,00 398.520,00
Niteroi 497.883 103.725,63 1.244.707,50

Nova Friburgo 185.102 38.562,92 462.755,00
Nova Iguacu 865.089 180.226,88 2.162.722,50
Paracambi 50.071 10.431,46 125.177,50

Paraiba do Sul 42.737 8.903,54 106.842,50
Paraty 40.975 8.536,46 102.437,50

Paty do Alferes 26.939 5.612,29 67.347,50
Petropolis 315.119 65.649,79 787.797,50
Pinheiral 24.076 5.015,83 60.190,00

Pirai 28.088 5.851,67 70.220,00
Porciuncula 18.444 3.842,50 46.110,00
Porto Real 18.552 3.865,00 46.380,00

Quatis 13.666 2.847,08 34.165,00
Queimados 144.525 30.109,38 361.312,50
Quissama 23.125 4.817,71 57.812,50
Resende 130.035 27.090,63 325.087,50

Rio Bonito 57.963 12.075,63 144.907,50
Rio Claro 18.366 3.826,25 45.915,00

Rio das Flores 8.943 1.863,13 22.357,50
Rio das Ostras 136.626 28.463,75 341.565,00
Rio de Janeiro 6.498.837 1.353.924,38 16.247.092,50

Santa Maria Madalena 10.775 2.244,79 26.937,50
Santo Antonio de Padua 42.405 8.834,38 106.012,50

Sao Fidelis 39.256 8.178,33 98.140,00
Sao Francisco de Itabapoana 47.832 9.965,00 119.580,00

Sao Goncalo 1.044.058 217.512,08 2.610.145,00
Sao Joao da Barra 34.884 7.267,50 87.210,00
Sao Joao de Meriti 469.827 97.880,63 1.174.567,50
Sao Jose de Uba 7.297 1.520,21 18.242,50

Sao Jose do Vale do Rio Preto 21.017 4.378,54 52.542,50
Sao Pedro da Aldeia 98.470 20.514,58 246.175,00

Sao Sebastiao do Alto 9.075 1.890,63 22.687,50
Sapucaia 17.604 3.667,50 44.010,00

Saquarema 83.750 17.447,92 209.375,00
Seropedica 83.667 17.430,63 209.167,50
Silva Jardim 22.230 4.631,25 55.575,00
Sumidouro 15.313 3.190,21 38.282,50

Tangua 32.703 6.813,13 81.757,50
Teresopolis 174.587 36.372,29 436.467,50

Trajano de Moraes 10.351 2.156,46 25.877,50
Tres Rios 79.230 16.506,25 198.075,00
Valenca 75.819 15.795,63 189.547,50
VarreSai 10.500 2.187,50 26.250,00

Vassouras 35.622 7.421,25 89.055,00
Volta Redonda 263.659 54.928,96 659.147,50

TOTAL 16.801.071 3.500.223,13 42.002.677,50
Fonte: IBGE - Estimativas populacionais para o TCU (2009, 2011 E 2016)

Id: 2172053

SUBSECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E COMPLIANCE
ATOS DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SCIC/SES Nº 10 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A DECISÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO Nº E-
08/001/7228/2017.

O SUBSECRETARIO DE CONTROLE INTERNO E COMPLIANCE DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 5.427, de 01
de abril de 2009 e da Resolução SES nº 1.588, de 16 de outubro de
2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aplicar a sanção administrativa, na espécie ADVERTÊNCIA,
prevista no item 15.7.5, alínea a, do Contrato de Gestão nº 032/2012,
em face da ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE HOSPITAL E MA-
TERNIDADE THEREZINHA DE JESUS (OSS HMTJ) pelo descumpri-
mento do item 4.1, do Termo de Referência Anexo ao Edital de Se-
leção nº 10/2012
Art. 2º - O prazo para apresentação de recurso, previsto no artigo 2º,
parágrafo único, da Resolução SES nº 1.588, de 16 de outubro de
2017, iniciar-se-á no momento da confirmação de recebimento da No-
tificação de Decisão entregue à OSS HMTJ.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2019
WANDERLEY DA CRUZ AMARAL

Subsecretário de Controle Interno e Compliance
Id: 2172065

PORTARIA SCIC/SES Nº 15 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A DECISÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO Nº E-
08/001/1085/2018.

O SUBSECRETARIO DE CONTROLE INTERNO E COMPLIANCE DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 5.427, de 01
de abril de 2009 e da Resolução SES nº 1.588, de 16 de outubro de
2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aplicar a sanção administrativa, na espécie ADVERTÊNCIA,
prevista no item 15.7.5, alínea a, do Contrato de Gestão nº 002/2012,
em face da OSS HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JE-
SUS pelo descumprimento das alíneas “a” e “b” do item 3 do Anexo
X (transferência de Recursos Orçamentários) do Edital de Seleção nº
002/2012 e do item 3.41 do Contrato de Gestão nº 002/2012, bem
como do art. 4º da Resolução SES nº 1.334, de janeiro de 2016.
Art. 2º - O prazo para apresentação de recurso, previsto no artigo 2º,
parágrafo único, da Resolução SES nº 1.588, de 16 de outubro de
2017, iniciar-se-á no momento da confirmação de recebimento da No-
tificação de Decisão entregue à OSS HMTJ.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2019
WANDERLEY DA CRUZ AMARAL

Subsecretário de Controle Interno e Compliance
Id: 2172066

PORTARIA SCIC/SES Nº 16 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A DECISÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO Nº E-
08/001/7242/2015.

O SUBSECRETARIO DE CONTROLE INTERNO E COMPLIANCE DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 5.427, de 01 de abril
de 2009 e da Resolução SES nº 1.588, de 16 de outubro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar a sanção administrativa, na espécie ADVERTÊNCIA,
prevista no item 15.7.5, alínea a, do Contrato de Gestão nº 002/2013,
nº 008/2013; nº 009/2013, nº 010/2013 e nº 011/2013, em face da
OSS INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, pelo

SUBSECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E COMPLIANCE
RETIFICAÇÃO

D.O. DE 12.03.2019
PÁGINA 12 - 1ª COLUNA

ATO DO SUBSECRETÁRIO
ONDE SE LÊ:

PORTARIA SCIC/SES Nº 007 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A DECISÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO Nº E-
08/001/103021/2018

LEIA-SE:
PORTARIA SCIC/SES Nº 007 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A DECISÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO Nº E-
08/001/102361/2018

Id: 2171995

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2019. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS (DIENOGESTE). DETENTORA DO RE-
GISTRO: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA., no item 01. Vigência: 12 (doze) meses contados a
partir da publicação da Ata. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
378/2018. Processo nº E-08/001/748/2018. Data de Assinatura:
12/02/2019. Valor total: R$ 12.904,65 (doze mil novecentos e quatro
reais e sessenta e cinco centavos).

Id: 2171988

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 2910 DE 19 DE MARÇO DE 2019

CANCELA A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DE ESTABELECIMENTO E DETERMINA AR-
QUIVAMENTO DO PROCESSO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o artigo 2º, do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239, de 30/04/2015; e

- o Decreto nº 45394, de 02/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º - Cancelar a Licença de Funcionamento dos estabelecimentos
abaixo mencionados:

Empresa: H. Strattner & Cia Ltda.
Endereço: Rua Ricardo Machado, nº 904 - São Cristóvão - Rio de

Janeiro - RJ.
CNPJ: 33.250.713/0001-62
Proc. nº: E-08/001/523/2017
Atividade: Fabricar, Importar, Exportar e Distribuir Produtos Correla-

tos.

Motivo: Solicitação de baixa de estabelecimento a pedido da em-
presa através da carta datada em 11/01/2019.

Empresa: Doiserre Indústria e Comércio Ltda.
Endereço: Rua Dona Luiza, nº 161 - Inhaúma - Rio de Janeiro -

RJ.
CNPJ: 07.363.772/0001-37
Proc. nº: E-08/001/13816/2013
Atividade: Armazenar, Distribuir, Embalar, Expedir, Fracionar e Re-

embalar Produtos Correlatos.
Motivo: Inspeção no local constatou que o estabelecimento não

funciona mais no endereço cadastrado

Empresa: Uraby Química Indústria e Comércio Ltda.
Endereço: Rua Jorge Coelho, nº 656 - Brás de Pina - Rio de Janeiro

- RJ.
CNPJ: 00.192.608/0001-65
Proc. nº: E-08/100530/2000
Atividade: Fabricar e Distribuir Produtos Correlatos.
Motivo: Inspeção no local constatou que o estabelecimento não

funciona mais no endereço cadastrado

Empresa: Confort Care Indústria de Materiais Hospitalares Ltda.
Endereço: Rua André Pinto, nº 197 Ramos - Rio de Janeiro - RJ.
CNPJ: 13.712.283/0001-46
Proc. nº: E-08/001/7391/2015
Atividade: Fabricar, Armazenar, Embalar, Reembalar, Distribuir e Ex-

pedir Produtos Correlatos.
Motivo: CNPJ com situação cadastral inapta.

Empresa: Centro Auditivo Telex S/A.
Endereço: Rua Assunção, nº 119 - Botafogo - Rio de Janeiro - RJ.
CNPJ: 33.060.302/0001-04
Proc. nº: E-08/101334/2007
Atividade: Distribuir, Embalar, Exportar, Fabricar, Importar e Reemba-

lar Produtos Correlatos.
Motivo: Inspeção no local constatou que o estabelecimento não

funciona mais no endereço cadastrado.

Empresa: Makrofarma Química e Farmacêutica Ltda.
Endereço: Rua Marquês de Oliveira, nº 479 - Ramos - Rio de Ja-

neiro - RJ.
CNPJ: 33.223.157/0002-16
Proc. nº: E-08/001/8261/2014
Atividade: Indústria de Cosméticos.
Motivo: CNPJ com situação cadastral suspensa.
Empresa: The Chemours Company Indústria e Comércio de Produ-

tos Químicos Ltda.
Endereço: Rodovia Presidente Dutra, Km 280, parte - Pombal - Barra

Mansa - RJ.
CNPJ: 19.917.881/0003-08
Proc. nº: E-08/001/3544/2015
Atividade: Indústria de Saneantes.
Motivo: Solicitação de baixa de estabelecimento a pedido da em-

presa através do Requerimento nº 000.116/2018 de
19/01/2018.

Art.2º - Determinar o arquivamento dos processos referido no artigo
1º.
Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2019
ADNA S. SÁ SPASOJEVIC

Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2171754

SUBSECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE CONCESSÃO DE DIREITOS E BENEFÍCIOS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 14/02/2019

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL DOS SERVIDORES, DE ACORDO COM OS PERÍODOS-BASE DISCRIMINADOS ABAIXO:

PROCESSO Nº SERVIDOR MATRÍC. ID. FUNC. CARGO PERÍODO-BASE
E-08/8054/1988 CLAUDIO LIZIAS MACHADO MACEDO 2078020 31685480 AUX. OPER. SERV. SAUDE 11/11/2006 A 02/12/2009 03/12/2009 A

18/12/2014
E-08/008/101187/2018 DEBORA NUNES DUFRAYER DE OLIVEIRA 8635211 30937957 TEC. LABORATORIO 16/02/2007 A 13/02/2012 14/02/2012 A

12/02/2017

descumprimento do art. 43, incisos III e V, do Decreto Estadual nº
43.261/2011, bem como da cláusula 3.27, dos Contratos de Gestão
nºs 002/2013, 008/2013, 009/2013 , 010/2013 e 011/2013.
Art. 2º - O prazo para apresentação de recurso, previsto no artigo 2º,
parágrafo único, da Resolução SES nº 1.588, de 16 de outubro de
2017, iniciar-se-á no momento da confirmação de recebimento da No-
tificação de Decisão entregue à OSS IDR.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019
WANDERLEY DA CRUZ AMARAL

Subsecretário de Controle Interno e Compliance
Id: 2172067
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